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Comissão de Desenvolvimento Rural,
Cooperativismo, Ciência, T ecnologia e Economia.

Reunião às terças-feiras, 8h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados: César Halum (pres) , Manoel Queiroz (Vice)
Amélio Cayres, José Geraldo, Eli Borges.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados: Marcello Lelis, Toinho Andrade, Cacildo
Vasconcelos, Iderval Silva, Fábio Martins.

Comissão de Administração, T rabalho, Defesa do
Consumidor , Transportes, Desenvolvimento Urbano e
Serviço Público.

Reunião às terças-feiras, 14h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados: Iderval Silva  (pres) ,Toinho Andrade (vice),
Marcello Lelis, José Geraldo, Fábio Martins.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados: Luana Ribeiro, Dr. Zé Viana, Raimundo
Moreira, Sandoval Cardoso, Solange Duailibe.

Comissão de Cidadania e Direitos Humanos.

Reunião às terças-feiras, 17h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados(a): Luana Ribeiro (pres) , Manoel Queiroz
(vice), César Halum, Raimundo Moreira, Eli Borges,

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados: Amélio Cayres, Dr. Zé Viana, Cacildo Vascon-
celos, Júnior Coimbra, Sargento Aragão.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Reunião às quartas-feiras, 8h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados:Angelo Agnolin (pres), Fábio Martins(vice),
Amélio Cayres, Raimundo Moreira, Josi Nunes.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados(a):Luana Ribeiro, Dr. Zé Viana, Cacildo Vas-
concelos, Júnior Coimbra, Sargento Aragão.

Comissão de Educação, Cultura e Desporto.

Reunião às quartas-feiras, 14h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados(a): Sargento Aragão, Cacildo
Vasconcelos(vice), Luana Ribeiro, Dr. Zé Viana, Iderval
Silva.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados: Pr. Pedro Lima, César Halum, José Geraldo,
Josi Nunes, Fábio Martins.

Comissão de  Saúde e  Meio Ambiente

Reunião às quintas-feiras, 15h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados(a): Dr. Zé Viana(pres) , Marcello Lelis (vice),
Raimundo Palito, Júnior Coimbra, Solange Duailibe.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados(a): Luana Ribeiro, , Angelo Agnolin, José
Geraldo, Josi Nunes, Manoel Queiroz.

Comissão de Finanças, T ribut ação, Fiscalização e
Controle.

Reunião às quintas-feiras, 8h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados: Sandoval Cardoso(pres) , Sargento Aragão,
Marcello Lelis, César Halum, Cacildo Vasconcelos.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados: Amélio Cayres, Toinho Andrade, José Geral-
do, Iderval Silva, Fábio Martins.

Comissão de Segurança Pública

Reunião às quintas-feiras, 14h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados: José Geraldo (pres) , Toinho Andrade(vice),
Amélio Cayres, Sandoval Cardoso, Sargento Aragão.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados(a): Marcello Lelis, Angelo Agnolin, Raimundo
Palito, Júnior Coimbra, Solange Duailibe.
Comissão de Acompanhamento e Estudos de Políti-
cas Públicas para a Juventude

Reunião às quintas-feiras, 16h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados: Júnior Coimbra (pres) , Fábio Martins(vice),
Pr. Pedro Lima, Toinho Andrade, Raimundo Moreira.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados(a): Marcello Lelis, Dr. Zé Viana, Raimundo
Palito, Eli Borges, Manoel Queiroz.

Comissão dos Direitos da Mulher

Reunião às quintas-feiras, 17h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados(a): Luana Ribeiro (pres) , Josi Nunes (vice),
Angelo Agnolin, Raimundo Palito, Solange Duailibe.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados: Pr. Pedro Lima,  César Halum, Raimundo
Moreira, Eli Borges, Sargento Aragão.

Comissão de Ética  e Decoro Parlamentar

Comissão Especial de Acompanhamento das Ações
de Promoção do Desenvolvimento Sustentável às Mar-
gens da UHE-Lajeado e Processos de Licenciamento
Ambiental.

Reunião às terças-feiras, 15h

MEMBROS EFETIVOS:

Deputados: Angelo Agnolin(pres) , Solange Duailibe
(vice), Marcello Lelis, José Geraldo, Eli Borges.

MEMBROS SUPLENTES:

Deputados(a): Júnior Coimbra, Cacildo Vasconcelos,
Luana Ribeiro, Toinho Andrade, Fábio Martins.
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Atos Legislativos

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA MESA DIRE-
TORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA.

PROCESSO Nº: 556/2009

INTERESSADA: MESA  DIRETORA  DA  ASSEMBLEIA

                               LEGISLATIVA

RQTE: DEMOCRATAS – PARTIDO POLÍTICO

RQDO: CARLOS HENRIQUE AMORIM

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO DE REGISTRO DA CANDIDATU-

                      RA AO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO

                      DO TOCANTINS NO PLEITO INDIRETO. IMPRO-

                      CEDÊNCIA. ARQUIVAMENTO.

Eminente Presidente,

1. Cuida-se de impugnação do registro da candidatura do
Excelentíssimo Senhor Deputado CARLOS HENRIQUE AMORIM
ao cargo de Governador do Estado do Tocantins no pleito indire-
to, ora em andamento na Assembléia Legislativa, nos termos da
Lei nº 2.154/2009 e da Resolução nº 272/2009-AL.

2. A impugnação tem por fundamento: a) suposta
“inconstitucionalidade” da legislação regente do pleito eleitoral
indireto, como sendo, a Lei nº 2.154/2009 e a Resolução nº 272/
2009-AL; b) ausência de desincompatibilização do impugnado; e
c) incidência do § 9º do artigo 14 da CRFB/88.

3. É o relatório.

4. Preliminarmente, importa ter na devida conta que a este pleito
não se aplica a legislação eleitoral comum, ordinária. Interpreta-
ção descabida em que incorre o Impugnante, data vênia. Assim,
não há que se falar em “desincompatibilização” (matéria afeta à
legislação eleitoral, ordinária) e nem em aplicação do artigo 14, §
9º, da Constituição Federal, que depende do devido processo
legal, por óbvio.

4.1 – Ainda, preliminarmente, importa afirmar que a legislação
tida por inconstitucional, contrariamente, cumpre, rigorosamen-
te, o disposto no artigo 39, § 5º, da Constituição Estadual.

5. A impugnação, pois, não procede,

a uma, porque, contrariamente da graciosa afirmação do
Impugnante, nenhuma das normas que disciplinam o pleito indi-
reto, ora realizado pela Assembléia Legislativa, foi declarada
inconstitucional por qualquer órgão do Poder Judiciário. Simples
impugnação, neste sentido, não pode ser tolerada nem admitida
pela Mesa Diretora, sob pena de invasão de competência e atri-
buição afetas ao Judiciário;

a duas, porque, ainda, contrariamente ao afirmado pelo
Impugnante, neste dia, 07.10.2009, o Egrégio Supremo Tribunal
Federal declarou constitucional os termos da Lei nº 2.154/2009;

no seguimento, porque a Resolução 272/2009 apenas regulamen-
ta a eleição prevista na Lei nº 2.154/2009, estabelecendo os pro-
cedimentos necessários ao fiel cumprimento da Lei e da Consti-
tuição. Aliás, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, na decisão de
que se dá notícia no item anterior, afirmou, taxativamente, que

compete mesmo à Assembléia Legislativa editar as normas ne-
cessárias para viabilizar a eleição indireta, nos exatos termos
previstos na supracitada lei.

Finalmente, não se pode descurar, a regularidade formal e materi-
al da Resolução aprovada pela Assembléia Legislativa, que obe-
dece ao que, nesse sentido, estabelece seu Regimento Interno.

Posto assim, nosso Parecer é pela IMPROCEDÊNCIA da
Impugnação, recomendando-se, ipsum factum, o arquivamento
da pretensão do DEMOCRATAS, respeitado, evidentemente,
outro entendimento.

Diretoria Jurídica da Assembléia Legislativa, aos 07 de outu-
bro de 2009.

ANGELINO MADEIRA
Diretor Jurídico

BENEDITO DOS SANTOS GONÇALVES
Procurador Jurídico

ATO DA MESA DIRETORA Nº 01, DE 8 DE OUTUBRO DE
2009, REFERENTE ÀS ELEIÇÕES INDIRETAS, CONFORME

LEI Nº 2154/09 E RESOLUÇÃO Nº272/09.

PROCESSO Nº: 556/2009

REQUERENTE: Partido Democratas

REQUERIDO : Deputado Carlos Henrique Gaguim

ASSUNTO: Impugnação ao registro da candidatura ao cargo de
Governador do Estado do Tocantins, no pleito indireto.

Vistos, etc.

Adotamos, como razão de decidir, o Parecer da Diretoria Jurí-
dica desta Assembleia Legislativa.

Assim, decidimos pela improcedência da impugnação e de-
terminamos seu arquivamento.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala de Reunião da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa
do Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de outubro do ano de
2009.

Deputado JÚNIOR COIMBRA
Presidente em exercício

Deputado PAULO ROBERTO Deputado STALIN BUCAR
             1º Secretário      2º Secretário

Deputada LUANA RIBEIRO     Deputado MANOEL QUEIROZ
3ª Secretária    4º Secretário

ATA DA PRIMEIRA  REUNIÃO DA MESA DIRETORA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, REFERENTE ÀS ELEIÇÕES IN-
DIRETAS, CONFORME LEI Nº 2154/09 E RESOLUÇÃO Nº
272/09.

Ata da Reunião da Mesa Diretora da Assembléia Legislativa da
6ª Legislatura, realizada aos oito dias do mês de setembro do ano
de dois mil e nove, às oito horas, na Sala de Reunião da Presidên-
cia desta Casa de Leis, nesta Capital; presidida pelo Senhor De-
putado Júnior Coimbra, secretariado pelos Senhores Deputados
Paulo Roberto, Primeiro-Secretário, Stalin Bucar, Segundo-Secre-
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tário, Luana Ribeiro, Terceira-Secretária e Manoel Queiroz, Quar-
to-Secretário. O Senhor Presidente declarou aberta a Reunião da
Mesa Diretora para deliberar sobre o Processo nº 556/2009, origi-
nário de solicitação de impugnação ao registro da candidatura
do Deputado Carlos Henrique Gaguim ao cargo de Governador
do Estado do Tocantins, argüindo na sua petição a presença de
vícios e requerendo o indeferimento e cassação de sua candida-
tura ao cargo de Governador a ser disputado em eleição indireta
nesta Assembleia Legislativa. Relativamente ao requerido pelo
partido Democratas os membros da Mesa Diretora decidiram pelo
seu arquivamento, tendo como base para tal o Parecer da Direto-
ria Jurídica desta Casa recomendando pela improcedência da
impugnação requerida bem como o arquivamento da pretensão
manifestada pelo requerente. Em seguida, os membros da Mesa
Diretora assinaram o Ato de Mesa Diretora acatando o Parecer e
decidindo pelo arquivamento do processo. Logo após, o Senhor
Presidente encerrou a Reunião às nove horas. Para constar, la-
vrou-se a presente Ata, que lida e aprovada será assinada pelos
membros da Mesa Diretora da 6º Legislatura.

Deputado Júnior Coimbra
Presidente em exercício

Deputado Paulo Roberto    Deputado Stalin Bucar
1º Secretário                                               2º Secretário

Deputada Luana Ribeiro Deputado Manoel Queiroz
3ª Secretária      4º Secretário

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÕES INDIRET AS
PARA O CARGO DE GOVERNADOR E VICE-GOVERNADOR
DO ESTADO DO TOCANTINS

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLA TIVA DO ES-
TADO DO TOCANTINS , no uso de suas atribuições e pelo po-
der que lhe confere o art. 80, §§ 1º e 2º do Regimento Interno e
nos termos da Lei nº 2.154/09 e da Resolução nº 272/09 CONVO-
CA os Senhores Deputados para reunirem-se em Sessão Extraor-
dinária para eleição indireta dos cargos de Governador e Vice-
Governador do Estado do Tocantins, a ser realizada no dia 08 de
outubro de 2009, às 20 horas, no Plenário desta Casa de Leis.

Gabinete do Presidente da Assembléia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 8 dias do mês de outubro de 2009.

Deputado JÚNIOR COIMBRA
Presidente em exercício


